
• ESTADO DO PARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE OURILÂNDIA DO NORTE 

Av. das Nações n.º 3326 - CEP 68390000- Ourilândia do Norte-Pará - V: 3434-1176 e 1976 
CNPJ: 34.682.385/0001-36 - Email: camaraourilandia@hotmail.com 

CONTROLE INTERNO 

Relatório Mensal de bens Móveis 

Informamos que durante o mês de Junho/2018 não houve qualquer reforma ou 

ampliações que possam agregar maior valor ao bem imóvel pertencente a este Poder 

Legislativo, como também não houve aquisição de novos bens imóveis. 

Atenciosamente, 

Diog's Sousa 
Departamento do Controle Interno 
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ESTADO DO PARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE OURILÂNDIA DO NORTE 

Av. das Nações n.º 3326 - CEP 68390000 - Ourilândia do Norte-Pará - V: 3434-1176 e 1976 
CNPJ: 34.682.385/0001-36 - Email: camaraourilandia@hotmail.com 

CONTROLE INTERNO 

Relatório Mensal de bens Móveis 

Informamos que durante o mês de Julho/2018 não houve qualquer reforma ou 

ampliações que possam agregar maior valor ao bem imóvel pertencente a este Poder 
Legislativo, como também não houve aquisição de novos bens imóveis. 

Atenciosamente, 

Diof.sSousa 
Departamento do Controle Interno 
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ESTADO DO PARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE OURILÂNDIA DO NORTE 

Av. das Nações n.º 3326 - CEP 68390000 - Ourilândia do Norte-Pará - Ir: 3434-1176 e 1976 
CNPJ: 34.682.385/0001-36 - Email: camaraourilandia@hotmail.com 

CONTROLE INTERNO 

Relatório Mensal de bens Móveis 

Informamos que durante o mês de Agosto/2018 não houve qualquer reforma ou 

ampliações que possam agregar maior valor ao bem imóvel pertencente a este Poder 

Legislativo, como também não houve aquisição de novos bens imóveis. 

Atenciosamente, 

Departamento do Controle Interno 



• ESTADO DO PARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE OURILÂNDIA DO NORTE 

Av. das Nações n.º 3326 - CEP 68390000 - Ourilândia do Norte-Pará - V: 3434-1176 e 1976 
CNPJ: 34.682.385/0001-36 - Email: camaraourilandia@hotmail.com 

CONTROLE INTERNO 

Relatório Mensal de bens Móveis 

Informamos que durante o mês de Setembro/2018 não houve qualquer reforma ou 

ampliações que possam agregar maior valor ao bem imóvel pertencente a este Poder 

Legislativo, como também não houve aquisição de novos bens imóveis. 

Atenciosamente, 

Departamento do Controle Interno 




